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Ofício nº 033/2021-CMA

Acari/RN, 07 de junho de 2021.

Ao Excelentíssimo Sr.
SÍLVIO RICARDO GONÇALVES DE ANDRADE BRITO
Promotor de Justiça da Comarca de Acari/RN
Assunto: Solicitação de recomendação
Excelentíssimo Sr. Promotor de Justiça,
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar que o Ministério Público recomende a obrigatoriedade da presença de ambulância na realização de procedimentos cirúrgicos de partos cesarianos no Hospital Maternidade Municipal de Acari, entidade filantrópica de responsabilidade da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Acari (Apami). 
Atualmente, a Maternidade de Acari realiza cesárias e não conta com os equipamentos necessários em caso de complicações advindas da cirurgia, sendo extremamente importante haver uma ambulância de prontidão para o caso de emergências, garantindo a segurança da parturiente e do recém-nascido. 
Atenciosamente,

JOSÉ RIVALDO LIMA
Presidente
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